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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
 
 

Estamos submetendo à consideração dos nobres vereadores o presente Projeto de 
Resolução, que concede à senhora Maria Georestaura Correa dos Santos a Comenda Porto do 
Sol.  

Nascida no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em 1º de 
agosto de 1952, filha de Luiz Correa da Silva e Gedi Maximilia dos Santos, adotou a zona sul da 
Capital para sua moradia, estabelecendo-se no Bairro Lami. 

Filha de um médico obstetra e homeopata e de uma mãe dedicada aos afazeres 
domésticos e líder espiritual, a homenageada mundialmente conhecida como Tala, em sua 
infância, sempre teve contato com a vida religiosa, o que lhe despertou um sentimento de 
interesse nesse campo. 

Iniciou sua missão religiosa em 22 de julho de 1965, adotando o nome de Mestre 
Tala, desde então sua vida está voltada somente para religiosidade, contando hoje com um 
templo denominado Templo Universal da Paz – Pai Francisco de Luanda. 

Buscando aprimorar seus conhecimentos religiosos, visitou diversos países 
considerados locais sagrados para diversas correntes religiosas, podendo-se destacar sua visita ao 
Egito (Pirâmides e Monte Sinai), onde buscou aperfeiçoar-se nos ensinamentos do antigo povo 
egípcio. Em Israel, visitou os locais considerados santos pelos cristãos e pelos muçulmanos. Na 
Grécia, estudou sobre as antigas religiões que cultuavam a diversidade de deuses. Em visita à 
Tailândia, aperfeiçoou seus conhecimentos no budismo e cultos à natureza. No Tibet, conheceu 
as raízes do budismo. Na Índia, teve contato com a religião hinduísta e com os mais respeitados 
religiosos. Em outros locais, como Espanha (caminho de Santiago de Compostela), Peru 
(templos de Machu Pichu), Portugal (santuário de Nossa Senhora de Fátima), França (santuário 
de Nossa Senhora de Lurdes) e Itália, seu contato maior foi com a religião cristã, visitando 
diversos templos sagrados. 

Em seu refugio espiritual localizado na Rua Luiz Correa da Silva, nº 200, Bairro 
Lami, a sacerdotisa Tala, como é conhecida por seus seguidores, busca confortar os mais 
necessitados por meio de programas assistenciais e ressocializadores.  

A ora homenageada realiza um trabalho de integração da comunidade por meio de 
eventos culturais religiosos, podendo destacar-se as cavalgadas, que, em média, reúnem mais de 
3.000 pessoas, entre seguidores, devotos e participantes. 

Visto seu notório trabalho religioso com a população de Porto Alegre hoje em 
seus templos, localizados na zona sul da Capital, a homenageada oferece curso de 
aprimoramento espiritual. 

Defensora da natureza e ligada às causas ambientais, a senhora Maria Georestaura 
Correa dos Santos exerce papel fundamental na conscientização da sociedade em relação à 
preservação da natureza e sua importância para o bem estar dos seres vivos, demonstrando, por 
meio da religiosidade, que, desde a criação do universo, os seres foram criados para viver 
harmonicamente. 

Divulgadora da universalidade de religiões, a senhora Maria Georestaura Correa 
dos Santos atende a todos que procuram sua ajuda, não fazendo qualquer tipo de distinção, 
sempre empenhando-se para socorrer os desprovidos por meio da transmissão do conhecimento. 
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Enobrecedora das virtudes do Município de Porto Alegre, inseriu nossa Cidade no 
roteiro dos eventos religiosos, organizando diversos eventos que contam com a participação de 
pessoas de diversas regiões do País e personalidades internacionais. 

Hoje ainda continua trabalhando, buscando, por meio da religião, amparar os mais 
humildes.  

Pelo retro esposado, contamos com o apoio deste Legislativo para a aprovação 
deste Projeto de Resolução. 

 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2010. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR DR. THIAGO DUARTE 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede a Comenda Porto do Sol à senhora 
Maria Georestaura Correa dos Santos. 

 
 

Art. 1º  Fica concedida a Comenda Porto do Sol à senhora Maria Georestaura 
Correa dos Santos, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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